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_Eng,O Victor Manuel Alves Mendes, Presidente da Câmara Municipal de 

Ponte de Lima TORNA PÚBLICO, nos termos e para efeitos do disposto no 

artigo 56.° do Anexo I da Lei nO 75/2013, de 12 de setembro, com as alterações 

que lhe foram introduzidas, o teor da ata da reunião da Câmara Municipal de 

Ponte de Lima realizada em 31 de outubro de 2019 e aprovada a 18 de 

novembro de 2019. _____________________ _ 

_ Para constar e para os devidos efeitos se lavra o presente edital, que vai 

ser afixado nos lugares de estilo e no site do Município de Ponte de Lima, 

www.cm-pontedel ima.pt. _ _ __________________ _ 

Ponte de Lima, 18 de novembro de 2019. 

o Presidente da Câmam Municipal de Ponte de Lima, 

=--=== 
Victor Mendes (Eng,O) 
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31 de outubro de 2019 

REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE 

PONTE DE LIMA 

Data da reunião: 31 de outubro de 2019 
Local da Reunião: Edifício dos Paços do Concelho 

PRESENÇAS: 

Presidente: 

Eng. Victor Manuel Alves Mendes 

Vereadores: 

Engª Mecia Sofia Alves Correia Martins 

Dr. Abel Lima Baptista 

Drª Ana Maria Martins Machado 

2 

Eng!! Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz 

Dr.ª Maria João Lima Moreira Sousa 

Dr. Paulo Jorge da Cunha Barreiro de Sousa 

FALTAS: 

Início da Reunião: Nove horas e trinta minutos 
Encerramento: Doze horas e vinte e cinco minutos 

Secretário: Chefe de Divisão Municipal: Dr'!! Maria Sofia Fernandes Velho de 
Castro Araújo 

Prestou Colaboração Técnica: Mª Guilhermina Franco 

Resumo Diário de Tesouraria: 
Saldo ..................... 6.266.632,31 Euros 

OBS: A Ata foi aprovada por minuta 
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PERíODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: ______________ _ 

_ O Senhor Presidente da Câmara Municipal propôs um voto de pesar pelo falecimento 

de Maria Gracinda Pelote, mais conhecida como Cinda Borges, uma das figuras mais 

emblemáticas da gastronomia de Ponte de Lima. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade aprovar o voto de pesar proposto, devendo ser dado conhecimento à família. _ 

_ Intervenção dos Vereadores: não se registaram intervenções. _________ _ 

_ ORDEM DO DIA: Presente a ordem de trabalhos, foram tomadas as seguintes resoluções 

acerca dos assuntos dela constantes. ___________________ _ 

_ (01) APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: - A Câmara Municipal em 

cumprimento do disposto no número 2, do artigo 57º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, e sem prejuízo da sua prévia aprovação sob a forma de minuta, para efeitos do 

disposto nos números 3 e 4 do citado artigo, deliberou por unanimidade aprovar a ata da 

reunião realizada a 21 de outubro de 2019, pelo que vai a mesma ser assinada pelo Exmo. 

Senhor Presidente e pela Secretária. ____________________ _ 

_ (02) OBRAS PARTICULARES, ___________________ _ 

_ 2.1 - PROCESSO DE LOTEAMENTO Nº 03/91 - Pedido de alteração ao alvará de 

loteamento n.º 63/94 - Lote nº 13 na Rua dos Castanheiros na Freguesia de Arca e Ponte 

de Lima - Requerente: Amável Manuel Macedo Dias - Promoção de consulta aos 

proprietários por edital, conforme o disposto no nº 3 do art.º 6º do RME. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade promover a consulta dos restantes titulares dos lotes 

constantes no alvará de loteamento, por edital, relativamente ao pedido de alteração ao 

alvará de loteamento n.º 63/94 - Lote nº 13, sito na Rua dos Castanheiros, Freguesia de Arca 

e Ponte de Lima, requerido por Amável Manuel Macedo Dias. __________ _ 

_ 2.2 - PROCESSO DE LOTEAMENTO Nº 29/95 - Pedido de alteração ao alvará de 

loteamento n.º 74/96 - Lote nº 14 na Rua das Mimosas na Freguesia de Fornelos e 

Queijada - Requerente: Pedro Nuno Alves de Oliveira e Silva e luzia de Fátima leão Ferraz 

Barbosa de Oliveira e Silva - Promoção de discussão pública, conforme disposto no nº 2 do 

art.º 22º do RJUE. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a submissão do 

pedido de alteração ao alvará de loteamento nº 74/96, Lote nº 14, sito na Rua das Mimosas, 

freguesia de Fornelos e Queijada, requerido por Pedro Nuno Alves de Oliveira e Silva e Luzia 

de Fátima Leão Ferraz Barbosa de Oliveira e Silva, a discussão pública, conforme o disposto 

no nº 2 do art.º 22º do RJUE. _______________________ _ 
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_2.3 - PROCESSO DE LOTEAMENTO Nº 29/95 - Pedido de alteração ao alvará de 

loteamento n.º 74/96 - Lote nº 10 na Rua das Mimosas na Freguesia de Fornelos e 

Queijada - Requerente: Flávia da Rocha Sousa e Vasco António Barbosa da Costa -

Aprovação da alteração. A Câmara Municipal deliberou por maioria com seis votos a favor e 

uma abstenção do Senhor Vereador Dr. Abel Baptista, aprovar o pedido de alteração ao 

alvará de loteamento nº 74/96, lote nº 10, sito na Rua das Mimosas, freguesia de Fornelos e 

Queijada, requerido por Flávia da Rocha Sousa e Vasco António Barbosa da Costa. 

_2.4 - PROCESSO DE LOTEAMENTO Nº 02/04 - Pedido de alteração ao alvará de 

loteamento n.º 02/05 - Lote nº 14 na Rua Calçada Monte do Sobral nº 59 na Freguesia da 

Feitosa - Requerente: CMRPS - Construções Uni pessoal, Lda. - Promoção de consulta aos 

proprietários por edital, conforme o disposto no nº 3 do art.º 6º do RME. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade promover a consulta dos restantes titulares dos lotes 

constantes no alvará de loteamento, por edital, relativamente ao pedido de alteração ao 

alvará de loteamento n.º 02/05 - Lote nº 14, sito na Rua Calçada Monte do Sobral nº 59 na 

Freguesia da Feitosa, requerido CMRPS - Construções Unipessoal, Lda. _______ _ 

_ 2.5 - PROCESSO DE LOTEAMENTO Nº 33/95 - Pedido de alteração ao alvará de 

loteamento n.º 62/96 - Lote nº 5 na Rua Direita nº 89 da Associação de Freguesias do Vale 

do Neiva - Requerente: Felisberto João Ferreira de Magalhães e Olga Maria Ferreira 

Correia Magalhães - Promoção de consulta aos proprietários por edital, conforme o 

disposto no nº 3 do art.º 6º do RME. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

promover a consulta dos restantes titulares dos lotes constantes no alvará de loteamento, 

por edital, relativamente ao pedido de alteração ao alvará de loteamento n.º 62/96 - Lote nº 

5, sito na Rua Direita nº 89, da Associação de Freguesias do Vale do Neiva, requerido por 

Felisberto João Ferreira de Magalhães e Olga Maria Ferreira Correia Magalhães. 

_(03) JUNTAS DE FREGUESIA ___________________ _ 

_ 3.1 - FREGUESIA DA CORRELHÃ - Solicita adiantamento da 4~ tranche/2019 e 1~ 

tranche/2020. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade autorizar o adiantamento da 

4~ tranche do ano 2019 e 1~ tranche do ano de 2020, com exceção da verba relativa à 

limpeza da rede viária. _________________________ _ 

_ 3.2 - FREGUESIA DE BERTIANDOS - CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - TRANSPORTES ESCOLARES 2019/2020: ALUNOS DO 2º, 

3º CICLO E SECUNDÁRIO - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

aprovar a minuta do Contrato Interadministrativo e respetivo anexo, para a delegação e 
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exercício da competência relativa ao transporte escolar para a Junta de Freguesia de 

Bertiandos, a que se refere a alínea gg), do número 1, do artigo 33 2, do Anexo I, da Lei n2 

75/2013, de 12 de setembro, assegurando o transporte escolar dos alunos do 22, 32 ciclo e 

secundário, no ano letivo 2019/2020. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal, em conformidade com o disposto na 

alínea k), do número 1, do artigo 25 2, do Anexo I, da Lei n2 75/2013, de 12 de setembro. _ 

3.3 FREGUESIA DE CABRAÇÃO E MOREIRA DO LIMA - CONTRATO 

INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - TRANSPORTES ESCOLARES 

2019/2020: ALUNOS DO 22, 32 CICLO E SECUNDÁRIO - Aprovação. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade aprovar a minuta do Contrato Interadministrativo 'e respetivo 

anexo, para a delegação e exercício da competência relativa ao transporte escolar para a 

Junta de Freguesia de Cabração e Moreira do Lima, a que se refere a alínea gg), do número 

1, do artigo 33 2, do Anexo I, da Lei n2 75/2013, de 12 de setembro, assegurando o 

transporte escolar dos alunos do 22, 32 ciclo e secundário, no ano letivo 2019/2020. Mais 

deliberou por unanimidade submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal, 

em conformidade com o disposto na alínea k), do número 1, do artigo 25 2, do Anexo I, da Lei 

n2 75/2013, de 12 de setembro. ________________________________________ __ 

_ 3.4 - FREGUESIA DE ESTORÃOS - CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO 

DE COMPETÊNCIAS - TRANSPORTES ESCOLARES 2019/2020: ALUNOS DO 22 E 32 CICLO E 

SECUNDÁRIO - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a 

minuta do Contrato Interadministrativo e respetivo anexo, para a delegação e exercício da 

competência relativa ao transporte escolar para a Junta de Freguesia de Estorãos, a que se 

refere a alínea gg), do número 1, do artigo 33 2, do Anexo I, da Lei n2 75/2013, de 12 de 

setembro, assegurando o transporte escolar dos alunos do 22, 32 ciclo e secundário, no ano 

letivo 2019/2020. Mais deliberou por unanimidade submeter à apreciação e aprovação da 

Assembleia Municipal, em conformidade com o disposto na alínea k), do número 1, do artigo 

25 2, do Anexo I, da Lei n2 75/2013, de 12 de setembro. 

_3.5 - FREGUESIA DE FONTÃO - CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIAS - TRANSPORTES ESCOLARES 2019/2020: ALUNOS DO 22, 3Q CICLO E 

SECUNDÁRIO - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a 

minuta do Contrato Interadministrativo e respetivo anexo, para a delegação e exercício da 

competência relativa ao transporte escolar para a Junta de Freguesia de Fontão, a que se 

refere a alínea gg), do número 1, do artigo 33 2, do Anexo I, da Lei n2 75/2013, de 12 de 
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setembro, assegurando o transporte escolar dos alunos do 2Q, 32 ciclo e secundário, no ano 

letivo 2019/2020. Mais deliberou por unanimidade submeter à apreciação e aprovação da 

Assembleia Municipal, em conformidade com o disposto na alínea k), do número 1, do artigo 

25 2, do Anexo I, da lei n2 75/2013, de 12 de setembro. 

_3.6 - FREGUESIA DE REFOIOS DO LIMA - CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - TRANSPORTES ESCOLARES 2019/2020: ALUNOS DO 22, 

32 CICLO E SECUNDÁRIO - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

aprovar a minuta do Contrato Interadministrativo e respetivo anexo, para a delegação e 

exercício da competência relativa ao transporte escolar para a Junta de Freguesia de Refoios 

do Lima, a que se refere a alínea gg), do número 1, do artigo 33 2, do Anexo I, da lei n2 

75/2013, de 12 de setembro, assegurando o transporte escolar dos alunos do 22, 32 ciclo e 

secundário, no ano letivo 2019/2020. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal, em conformidade com o disposto na 

alínea k), do número 1, do artigo 25 2, do Anexo I, da lei nQ 75/2013, de 12 de setembro. _ 

_ 3.7 - FREGUESIA DE SANTA COMBA - CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - TRANSPORTES ESCOLARES 2019/2020: ALUNOS DO 22, 

32 CICLO E SECUNDÁRIO - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

aprovar a minuta do Contrato Interadministrativo e respetivo anexo, para a delegação e 

exercício da competência relativa ao transporte escolar para a Junta de Freguesia de Santa 

Comba, a que se refere a alínea gg), do número 1, do artigo 33 2, do Anexo I, da lei n2 

75/2013 de 12 de setembro, assegurando o transporte escolar dos alunos do 22, 32 ciclo e 

secundário, no ano letivo 2019/2020. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal, em conformidade com o disposto na 

alínea k), do número 1, do artigo 25 2, do Anexo I, da lei n2 75/2013, de 12 de setembro. _ 

_ 3.8 - FREGUESIA DA GANDRA - Pedido de comparticipação. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade atribuir à Freguesia da Gandra, o montante de 17.220,00 € 

(dezassete mil, duzentos e vinte euros). __________________ _ 

_ (04) ASSUNTOS DIVERSOS __________________ _ 

_ 4.1 - PROPOSTA DO SENHOR VEREADOR DR. PAULO SOUSA - "DIA MUNDIAL DO 

ENOTURISMO" - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a 

proposta apresentada pelo Senhor Vereador Dr. Paulo Sousa. __________ _ 

_ 4.2 - PROCEDIMENTO PARA O DIREITO DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS COM 

OUTDOORS DIGITAIS - Concurso Público - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por 
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unanimidade aprovar as regras Gerais e a abertura do Concurso Público relativo ao 

Procedimento para o Direito de Ocupação de Espaços Públicos com Outdoors Digitais. __ 

_ 4.3 - PROJETO DE REGULAMENTO DE CEDÊNCIA DE REFEITÓRIOS ESCOLARES -

Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar o projeto de 

Regulamento de Cedência de Refeitórios Escolares. Mais deliberou por unanimidade 

remeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. ___________ _ 

_ 4.4 - PROJETO DE REGULAMENTO INTERNO DE FIXAÇÃO DO SUPLEMENTO 

REMUNERATÓRIO DE TURNOS DO MUNicíPIO DE PONTE DE LIMA - Aprovação. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade aprovar o projeto de Regulamento Interno de Fixação 

do Suplemento Remuneratório de Turnos do Município de Ponte de Lima. Mais deliberou 

por unanimidade remeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

_4.5 - TERRA REABILITAR" Presente uma informação do Gabinete Terra respeitante a 

candidatura apresentada por Francisco Manuel Arantes Gonçalves Faria, relativa ao imóvel 

localizado na Rua da Porta Nova nQs 14 e 16, na Freguesia de Arca e Ponte de Lima -

Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a candidatura 

apresentada por Francisco Manuel Arantes Gonçalves Faria, relativa ao imóvel localizado na 

rua da Porta Nova nQs 14 e 16, na Freguesia de Arca e Ponte de Lima, de acordo com a 

informação prestada pelos serviços técnicos, a 17 de outubro de 2019. _______ _ 

_ 4.6 " PONTE AMIGA" Presente o processo relativo .às obras a realizar na residência do 

Senhor José Pereira Gonçalves de Sá, sita na Rua da Lameira nQ 301, na Freguesia de 

Moreira do Lima, tendo como entidade intermediária o Centro Paroquial e Social de 

Fontão. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade atribuir uma comparticipação 

financeira até ao montante máximo de 4.975,35 € (quatro mil novecentos e setenta e cinco 

euros e trinta e cinco cêntimos), de acordo com a informação técnica, para as obras a 

realizar na residência do Senhor José Pereira Gonçalves de Sá, sita na Rua da Lameira nQ 301, 

na freguesia de Moreira do Lima, a transferir após a conclusão dos trabalhos, para o "Centro 

Paroquial e Social de Fontão", entidade intermediária para a execução da mesma, mediante 

informação dos serviços técnicos deste Município, aprovando a sua 

execução. ______________________________ _ 

_ 4.7 - ADENDA AO PROTOCOLO PARA CEDÊNCIA DE EQUIPAMENTOS DE APOIO AO 

COMBATE À VESPA VELUTINA ENTRE O MUNiCíPIO DE PONTE DE LIMA E A ASSOCIAÇÃO 

HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE PONTE DE LIMA - Aprovação. A 

Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a Adenda proposta pelos serviços 
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técnicos a 1 de outubro de 2019, ao Protocolo celebrado entre o Município de Ponte de Lima 

e a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ponte de Lima para Cedência de 

Equipamentos de Apoio ao Combate à Vespa Velutina, celebrado a 20 de abril de 2018. _ 

_ 4.8 - ACORDO DE GESTÃO ENTRE A INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, SA E O 

MUNicíPIO DE PONTE DE LIMA - "EXECUÇÃO DE PERCURSOS PEDONAIS E CICLÁVEIS NA 

ER203 E EN201" - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar o 

Acordo de Gestão entre a Infraestruturas de Portugal, S.A., e o Município de Ponte de Lima, 

de "Execução de Percursos Pedonais e Clicáveis na ER203 e EN201" . ________ _ 

_ 4.9 - ACORDO DE PROTOCOLO DE FORMAÇÃO EM CONTEXTO DE TRABALHO (ESTÁGIO 

CURRICULAR) ENTRE O MUNiCíPIO DE PONTE DE LIMA E A ESCOLA SUPERIOR DE 

TECNOLOGIA E GESTÃO - Curso: Mestrado em Turismo, Inovação e Desenvolvimento -

Aluna: Catarina de Jesus dos Santos Cunha - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade aprovar o Protocolo de Formação em Contexto de Trabalho (estágio 

curricular), entre o Município de Ponte de Lima e a Escola Superior de Tecnologia e Gestão, 

para o Curso de Mestrado em Turismo, Inovação e Desenvolvimento, com a aluna Catarina 

deJesusdosSantosCunha. ________________________________________ _ 

_ 4.10 - PLANO DE ATIVIDADES E ORÇAMENTO PÁRA O ANO DE 2020 - APROVAÇÃO. A 

Câmara Municipal deliberou por maioria com cinco votos a favor e dois votos contra dos 

Senhores Vereadores Dr. Abel Baptista e Dr.~ Maria João Sousa, aprovar o Plano de 

Atividades e Orçamento para o Ano de 2020. Mais deliberou por unanimidade, nos termos e 

para os efeitos do disposto na alínea c), do n.º 1, do artigo 33º, e da alínea a), do n.º 1, do 

artigo 25º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, submeter à apreciação e 

aprovação da Assembleia Municipal. 

4.11 - MAPA DE PESSOAL PARA O ANO DE 2020 - APROVAÇÃO. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade aprovar o Mapa de Pessoal para o ano de 2020. Mais deliberou 

por unanimidade, nos termos e para os efeitos do disposto na alínea o) do n.º 1 do artigo 

25º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, submeter à apreciação e aprovação 

da Assembleia Municipal. 

4.12 - PROPOSTA DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA 

CONSTITUiÇÃO DE RELAÇÃO JURíDICA DE EMPREGO PÚBLICO, EM REGIME DE CONTRATO 

DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS A TERMO RESOlUTIVO CERTO, PARA O 

PREENCHIMENTO DE QUINZE POSTOS DE TRABALHO PREVISTOS E NÃO OCUPADOS NO 

MAPA DE PESSOAL- Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a 
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proposta e autorizar a abertura de Procedimento Concursal Comum para Constituição de 

Relação Jurídica de Emprego Público, em Regime de Contrato de Trabalho em Funções 

Públicas a Termo Resolutivo Certo, para o preenchimento de quinze postos de trabalho 

previstos e não ocupados no Mapa de Pessoa l do Município de Ponte de Lima. 

_4.13 - PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNicíPIO DE PONTE DE LIMA E A 

AUTORIDADE NACIONAL DE COMUNICAÇÕES (ANACOM) - Aprovação. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade aprovar o Protocolo de Colaboração entre o Município de Ponte 

de Lima e a Autoridade Nacional de Comunicações (ANACOM). __________ _ 

_ 4.14 - PARCERIA PARA A FORMAÇÃO EM CONTEXTO DE TRABALHO ENTRE O 

MUNicíPIO DE PONTE DE LIMA E O INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA DO CASTELO­

ESCOLA SUPERIOR AGRÁRIA - Curso Técnico Superior Profissional em Riscos e Proteção 

Civil- Formando: Nuno David Martins Quintas - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou 

por unanimidade aprovar a Parceria para a Formação em Contexto de Trabalho entre o 

Município de Ponte de Lima e o In stituto Politécnico de Viana do castelo - Escola Superior 

Agrária, para o Curso Superior Profissional em Ri scos e Proteção Civil, com o aluno Nuno 

David Martins Quintas. _________________________ _ 

_ 4.15 - PROTOCOLO ENTRE O MUNicíPIO DE PONTE DE LIMA E A ASSOCIAÇÃO 

DESPORTIVA "OS LlMIANOS" - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

aprovar o protocolo entre o Município de Ponte de Lima e a Associação Desportiva "Os 

Limianos". ----------------------------
_4.16 - ESCALA DE TURNOS DAS FARMÁCIAS ARS NORTE 2020 - Emissão de parecer. A 

Câmara Municipal deliberou por unanimidade dar parecer favorável ao mapa de turnos, das 

Farmácias ARS Norte 2020. _______________________ _ 

_ 4.17 - HABITAÇÃO SOCIAL - Pedido de alteração de titularidade do fogo sito na Rua de 

Santo André de Vilar, nº 1640 - CMPL2, na Associação de Freguesias do Vale do Neiva para 

o nome da Senhora Deolinda de Jesus Gonçalves Batista Lopes, com uma renda apoiada de 

4,29 euros. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade autorizar a alteração de 

titularid ade do fogo sito na Rua de Santo André de Vilar, nº 1640 - CMPL2, na Associação de 

Freguesias do Vale do Neiva para o nome da Senhora Deolinda de Jesus Gonçalves Batista 

Lopes, com uma renda apoiad a de 4,29 euros. 

_4.18 - PONTE AMIGA - Presente o processo relativo às obras a realizar na residência da 

Senhora Rosa Maria Pereira de Sousa, sita na Rua da Parada nº 213, na Freguesia de 

Calheiros, tendo como entidade intermediária a Alti Cepões. A Câmara Municipal deliberou 
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por unanimidade atribuir uma comparticipação financeira até ao montante máximo de 

4.959,02 € (quatro mil novecentos e cinquenta e nove euros e dois cêntimos), de acordo 

com a informação técnica, para as obras a realizar na residência da Senhora Rosa Maria 

Pereira de Sousa, sita na Rua da Parada nQ 213, na freguesia de Calheiros, a transferir após a 

conclusão dos trabalhos, para a "Alti Cepões", entidade intermediária para a execução da 

mesma, mediante informação dos se rviços técnicos deste Município, aprovando a sua 

execução. ____________________________________________________________ _ 

_ 4.19 - PONTE AMIGA - Presente o processo relativo às obras a realizar na residência da 

Senhora Rosa da Conceição da Silva Amorim, sita na Rua da Cova da Raposa nQ 433, na 

Freguesia de Rebordões Souto, tendo como entidade intermediária o Centro Paroquial e 

Social de Rebordões Santa Maria. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade atribuir 

uma comparticipação financeira até ao montante máximo de 4.182,00 € (quatro mil cento e 

oitenta e dois euros), de acordo com a informação técnica, para as obras a realizar na 

residência da Senhora Rosa da Conceição da Silva Amorim, sita na Rua da Cova da Raposa, nQ 

433, na freguesia de Rebordões Souto, a transferir após a conclusão dos trabalhos, para o 

"Centro Paroquial e Social de Rebordões Santa Maria", entidade intermediária para a 

execução da mesma, mediante informação dos serviços técnicos deste Município, 

aprovando a sua execução. _______________________________________________ _ 

_ 4.20 - PONTE AMIGA - Presente o processo relativo às obras a realizar na residência da 

Senhora Emília Alves Pereira Vieira, sita na Rua do Barrai nQ 400, na Freguesia de 

Rebordões Souto, tendo como entidade intermediária o Centro Paroquial e Social de 

Rebordões Santa Maria. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade atribuir uma 

comparticipação financeira até ao montante máximo de 4.900,15 € (quatro mil novecentos 

euros e quinze cêntimos), de acordo com a informação técnica, para as obras a realizar na 

residência da Senhora Emília Alves Pereira Vieira, sita na Rua do Barrai nQ 400, na freguesia 

de Rebordões Souto, a transferir após a conclusão dos trabalhos, para o "Centro Paroquial e 

Social de Rebordões Santa Maria", entidade intermediária para a execução da mesma, 

mediante informação dos serviços técnicos deste Município, aprovando a sua execução. _ 

_ 4.21 - ASSOCIAÇÃO DE NATAÇÃO DO MINHO - Solicita a utilização das Piscinas 

Municipais de Ponte de Lima para os dias 14 e 15 dezembro de 2019 e 22 de fevereiro de 

2020. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade autorizar a Associação de Natação do 

Minho a utilizar as Piscinas Municipais de Ponte de Lima nos dias 14 e 15 de dezembro de 

2019 e 22 de fevereiro de 2020. ________________________________________ ---:; ...... 1 
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_4.22 - ESCOLA DE FORMAÇÃO DE NADADORES SALVADORES PROFISSIONAIS "OS 

DElFINS" - Solicita a cedência das Piscinas Municipais de Ponte de lima para o ano 2020. A 

Câmara Municipal deliberou por unanimidade autorizar a cedência das Piscinas Municipais 

de Ponte de Lima no ano de 2020 à Escola de Formação de Nadadores Salvadores 

profissionais "Os DELFINS". _______________________ _ 

_ 4.23 - ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE VIANA DO CASTElO - Solicita cedência das 

instalações desportivas do Campo do Triunfo para treino físico. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade autorizar a cedência das instalações do Campo do Triunfo à 

Associação de Futebol de Vina do Castelo, para treino físico em dia e hora a acordar, 

mediante a disponibilidade do espaço. ___________________ _ 

_ 4.24 - LETHES MÚSICA INSTRUMENTOS MUSICAIS E ESCOLA DE MÚSICA - Solicita 

cedência do Auditório Rio lima para o dia 08 de dezembro. A Câmara Municipal deliberou 

por unanimidade autorizar a cedência do Auditório Rio Lima a Lethes Música Instrumentos 

Musicais e Escola de Música, no dia 08 de dezembro no período compreendido entre as 

09 :30 e as 19:00 horas. 

_(05) ATRIBUiÇÃO DE SUBsíDIOS ________________ _ 

_ 5.1 - ASSOCIAÇÃO CONCElHIA FEIRAS NOVAS - Atribuição de subsídio. A Câmara 

Municipal deliberou por maioria com três votos a favor, um voto contra da Senhora Vice­

Presidente Eng. Mecia Martins e duas abstenções dos Senhores Vereadores Dr. Abel Baptista 

e Dr.ª Maria João Sousa, atribuir um subsídio no montante de 130.000,00 € (cento e trinta 

mil euros) à Associação Concelhia das Feiras Novas. A Senhora Vereadora Dr.ª Ana Machado 

não participou na discussão e votação deste ponto. A Senhora Vice-Presidente, a Vereadora 

Eng.ª Mecia Martins, apresentou declaração de voto que fica anexa à presente ata como 

documento número um e se considera como fazendo parte integrante da presente para 

todos os efeitos. 

_(06) APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA:- Nos termos dos números 3 e 4, do artigo 57º, 

da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, foi deliberado por unanimidade aprovar a ata desta 

reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos. 

_ENCERRAMENTO:- Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Presidente da Câmara 

declarou encerrada a reunião pelas doze horas e vinte e cinco minutos. _______ _ 

Para constar se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, vai ser assinada. __ _ 

6esidente, 

~ -
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A Secretária, 
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REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 3! DE OUTUBRO DE 2019 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores, manifestei anteriormente o meu desagrado 

perante as irregularidades da Associação Concelhia das Feiras Novas no que concerne à gestão e 

aproveitamento do espaço público disponibilizado por este Município por ocasião das Festas. 

A A.C.F.N. adotou nas festas deste ano, o mesmo procedimento de anos anteriores relativamente 

à gestão dos parques, ou seja, não emitiu recibos para os utilizadores e, consequentemente também não 

garantiu um efectivo controlo relativamente à receita apurada, persistindo nas práticas ilegais que foram 

denunciadas por mim, na Reunião de Câmara de 12 de Agosto deste ano. 

Perante estes factos, continuo com as mesmas reservas no que diz respeito à gestão da 

Associação, apesar da informação que disponibilizou, que não veio esclarecer de forma precisa e clara as 

dúvidas por mim levantadas anteriormente. Esta Associação continua de forma autoritária e repetida, a 

não cumprir com o regulamento e o protocolo assinados com este Municfpio e consequentemente 

menospreza essa parceria quando lhe lembram a obrigação da prestação de pública de contas. 

o lugar para que fomos eleitos, está sujeito ao escrutínio permanente por parte dos munícipes 

deste concelho. Em função das dúvidas que foram apresentadas, eu esperava que as contas da Associação 

fossem tornadas públicas, ou quando fosse solicitado um novo subsídio, ficassem anexas à acta dessa 

Reunião de Câmara, para que os munícipes pudessem fazer o referido escrutínio que falei inicialmente. 

Assim sendo, discordo e voto contra a atribuição do subsídio solicitado por esta Associação. 

Para que as razões que invoco na a decisão que acabo de tomar sejam públicas, solicito que esta 

declaração de voto fique anexa à acta. 

A Vice-Presidente da Câmara Municipal, 

Mecia Martin Eng9. 

Edifício dos Paços do Concelho' Praça da República • 4990 - 062 Ponte de Lima 
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Proposta 
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No próximo dia 10 de novembro comemorar-se-á, pela primeira vez, o Dia 

Mundial do Enoturismo. 

o Dia Europeu do Enoturismo foi instituído em 2009 pelaj3f:(;EI;f - Rede 

Europeia de Cidades do Vinho e este ano, dada a rec€ríte associação de vários 

países da América Latina - designadamente Brasil, Uruguai e Argentina -, a . 

celebração passa a ser mais abrangente. 

Nesta conformidade, visando a promoção do enoturismo e do turismo náutico, 

propõe-se para o dia 10 de novembro: 

1) Entrada gratuita no Centro de Interpretação e Promoção do Vinho 

Verde durante o dia; 

2) Passeios no barco Água-Arriba de Ponte de Lima com provas de vinho 

da casta Loureiro (mediante inscrição prévia)_ 

Ponte de Lima, 10 de outubro de 2019 

o Vereador do T smo e do esenvolvimento Rural 

.9-. 
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PASSEIO NO RIO LIMA NO BARCO ÁGUA 
ARRIBA RUMO A REFÓIOS DO lIMA* 
10HOO sAlDA EM FRENTE A TORRE DA CADEIA VElHA 
14H30 SAlDA EM FRENTE A TORRE DA CADEIA VELHA 

PONTE DE LIMA 
DIA MUNDIAL DO 

ENOTURISMO 
10 NOVEMBRO 2019 
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